
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SABARÁ  –  RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  016/2017.   O  Secretário
Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e com fundamento
no artigo 25, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA e
CONVALIDA a Inexigibilidade de Licitação nº 016/2017, Processo Interno
nº 1.813/2017, para contratação do Instituto de Estudos do Desenvolvimento
Sustentável – IEDS, para participação de servidores lotados na Secretaria
Municipal de Cultura, no IX Fórum de Mestres e Conselheiros – Agentes
Multiplicadores do Patrimônio, nos dias 20, 21, 22 e 23 de junho de 2017,
ao custo total de R$600,00 (seiscentos reais).  Sabará, 30 de maio de 2017.
(a)  Hélio  César  Rodrigues  de  Resende  -   Secretário  Municipal  de
Administração. 
 


